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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR... .

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.161, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000,

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 4.706, DE 29 DE OUTUBRO

DE 1985, E ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 5.668, DE 14 DE

DEZEMBRO DE 1989, CONFORME ESPECIFICA.

Art. 1º. Fica revogada em todos os seus termos, a Lei Complementar nº 1,161, de 18 de

dezembro de 2000, que autorizou a doação de próprio municipal à Fazenda do

Estado para construção de uma escola, conforme informações no processo

administrativo 02.201 1,0537774,

Art. 2º, Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei nº 4.706, de 29 de outubro de 1985,

que transferiu uma área de terra da classe de bem público de uso comum para a

classe de bens dominicais, conforme informações do processo administrativo n”

02.2011.055777.4, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art 1º, Fica transferida da classe dos bens públicos de uso comum para a classe

de bens dominicais do Município, a área de terras situada no Loteamento Jardim

Marchesi, coma seguinte descrição:

F—- uma área de terras, sitada neste município, destinada a Centro Comunitário

Jardim Marchesi, com a seguinte descrição: tem início em um ponto localizado

no alinhamento predial da Rua Marechal Milton Freitas de Almeida, distante

9,00 metros do alinhamento predial da Rua Clemente Santilli, deste ponto segue

pelo alinhamento predial da Rua Marechal Milton Freitas de Almeida na

distância de 20,85 metros. daí defiete à direita e passa a confrontar como imóv

denominado UBS Jardim Marchesi (matricula nº 188.493), na distância de
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metros, dai deflete à direita e passa a confrontar a E. E. Jesus Guilherme

Giacomini (matrícula nº 188491) na distância de 29,85 metros, até o

alinhamento predial da Rua Clemente Santilli, daí deflete à direita e segue pelo

alinhamento da Rua Clemente Santilli na distância de 30,95 metros, daí segue em

curva à direita pela confluência da Rua Clemente Santilli com a Rua Marechal

Milton Freitas de Almeida comraio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,14

metros, encerrando uma área de 1.185,12 metros quadrados, cadastrada na

municipalidade sob nº 505.438, matricula nº 188.492 do 1º Cartório de Registro

de Imóveis de Ribeirão Preto.”

Art. 3º, Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei nº 5.668, de 14 de dezembro de 1989,

que autorizou a doação de área à Fazenda do Estado para construção de escola de

1º grau, conforme informações do processo administrativo nº 02.201 1,0557774,

que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º, Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por doação, à Fazenda do

Estado de São Paulo, uma área de terras no Loteamento Jardim Marchesi, para a

construção de uma escola estadual de 1º grau, com a seguinte descrição:

É - uma área de terras, situada neste município, destinada a E. E. Jesus Guilherme

Giacomini, com a seguinte descrição: tem início em um ponto localizado no

alinhamento predial da Rua Clemente Santilli, na divisa com o Centro

Comunitário Jardim Marchesi (matrícula nº 188.492), distante 39.05 metros do

alinhamento predial da Rua Marechal Milton Freitas de Almeida, deste ponto

segue na distância de 71,00 metros. confrontando com o Centro Comunitário

Jardim Marchesi (matricula nº 188.492) em 29,85 metros e com a UBS do Jardim

Marchesi (matrícula nº 188.493) em 41,15 metros, até alcançar o alinhamento

predial da Rua Professor Renato Jardim, dai deflete à direita e segue pelo

alinhamento predial da Rua Professor Renato Jardim na distância de 87.95 metros,

daí segue em curva à direita pela confluência da Rua Professor Rena Jardiia e
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Rua Afonso Villa comraio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros, daí

segue pelo alinhamento predial da Rua Afonso Villa na distância de 53,00 metros,

daí segue em curva à direita pela confluência da Rua Afonso Villa e Rua Clemente

Santilli com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros, dai segue

pelo alinhamento predial da Rua Clemente Santilli na distância de 87,05 metros,

até o ponto de início desta descrição, encerrando uma área de 6.834,33 metros

quadrados, cadastrada na municipalidade sob nº 505.437, matrícula nº 188.49] do

1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.”

Art. 4º. As despesas decorrentes da lavratura da escritura de doação e seu registro

imobiliário correrão por conta do Estado de São Paulo, correndo as demais

despesas por conta de verbas consignadas nos orçamentos vigentes, suplementadas

oportunamente se necessário.

Art. 5º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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LIVRON. 2 - REGISTRO GERAL
Código (CNS) nº tidas

IMÓVEL: Área de terras, destinada a E. E. Jesus Guilherme Giacomsini com área de
Sem

3sr
234,33. metros quadrados,

Uma área de termas, situada neste município, desinada a E. E. Jesus Guilherme
Giacomini, com a seguinte descrição: tem início em um ponto localizado no alinhamento
predial da rua Clemente Santi, na divisa com o Centre Comunitário Jardim Marchesi
ifmatricula nº 188.492), distante 32,95 metros do alinhamento predial da jus Marechal
iluiton Freitas de Almeida, deste ponto segue na distância de 71,00 metros, confrontando
com à Centro Comunitário Jardim Marchesi (matrícula nº 188.482) em 29,85 metros e com
a UBS do Jardim Marchesi imatritula nº 188.493) em 41,15. metros, até alcançar o
alinhamento predial da rua Professor Renato Jardim, dai deflete à direita e segue pelo
alinhamento predial da rua Professor Renato Jardim na distência de 87,05 metros, daí
segue em curva à direita pela confluência da rua Professor Renato Jardim e rua Afonso
“villa com valo de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros, daí segue pel
alinhamento predial.da rua Afonso Vila na distância de 53,00 mefros, daí segue em curva

& direita peia confiuência da rua Afonso Vila e ma Clemente Santlll com raio de 5.00
metros e desenvolvimento de 14/14 meiros, daí segus pelo alinhamento predial da rua
Clemente Sentll na distância de 47,05 metros, até o ponto de início desta descrição,

iencertando uma área de 6.634,33 metros,
(CADASTRO MUNICIPAL: 505.437.

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, inscrito no CNPUME nº
is «024.651/0001-56, com sede neste município, fa praça Barão-do Rio Branco, sin”,
'REGISTRO ANTERIOR: Transcrição nº 41.997 divro 3 “APº, fis. 55) de 03 de setembro de
1965 (rmalrícula nº 105.950 de 30 de novernbro de 2.000). Matricula aberta em viriude de:
desdobra.
Ribeirão Preto, 20 de agosto Eoz pnotação nº 454.211 de 06/08/2018).
A Escrevente: Efterrine (Tuana-Costa Mello Moreira).
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 MAMÍCULA FICHA>' r | 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
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t tias) | COMARÇA DE RIBEIRÃO PRETO - SP

LIVRO Nº, à - REGISTRO GERAL
Córtigo (OMS)né: 11.142-5

Ribeirão Preto, 29 de agosto de 2018,

IMÓVEL: Área de terras, destinada a Centro Comunitário Jardim Marchesi, com área
de 1.425,12 metros quadrados.
Uma dred de leras, situada neste município, destinada a Centro Comunitário Jardim
Marchesi, com a seguinte descrição: tem início em um ponto localizado. no alinhamento
predial da rua Marechal Miiton Freitas de Almeida, distante 2,00 metros do alinhamento
predial da cus Clemente Santi, deste ponto segue pelo alinhamento predial da rua
Marschal Miton Freitas de Almeida na distância de 20,85 metros, dai defiste à direita &

passa a confrontar com q imóvel denominado UBS Jardim Marohesi (matrícula nº 188.493,
na distância de 39,05 metros, daí deflete à direita e pass a confrontar com a E. E. Jesus
Guilherme Glacomini Gmaircula nº 188.491) na distância de 29,85 meiros, até o

ialinhamento predial da rua Clemente Santill, dal deflete à direita e segue pelo alinhamento
ipreciai da rua Clemente Santilll na distância de 30:95 metros, dai segue em curva à direita
pela confluência da rus Clemente Santlli-com a rua Mareçhal Miton Preitas de Almeida
com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metrós, encerrando uma áres de
1.185,12 metros quadrados. :

CADASTRO MUNICIPAL: 505.438.
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, inseto no CNPJnº
56.024.581/0001-58, com sede neste município, na praga Barão do Rio Branco, si”.
REGISTRO ANTERIOR: Transcrição nº 41.897 (livro 3 “AFS, fia. 58) de 03 de setembro de
1965 (matricula nº 105.850 de e- novembro de 2.000). Matricuis abena em virtude de
desdobra.
Ribeirão Preto, 20 de agosto d
A Escrevente:
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LEG -

Ribeirão Preto, 11 de fevereiro de 2020.

Of, n.º 4.539/2020-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência. para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº Ll61, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2000, ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 4.706,

DE 29 DE OUTUBRO DE 1985, E ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA

LEI Nº 5.668, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989, CONFORME ESPECIFICA”,

apresentado em 06 laudas, justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem.



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo

revogar a Lei Complementar nº L.161, de 18 de dezembro de 2000, alterar a redação do

artigo 1º da Lei nº 4.706, de 29 de outubro de 1985 e alterar a redação do artigo 1º da Lei

nº 5.668, de 14 de dezembro de 1989.

A Lei Complementar nº 1,161/2000 autorizou a doação de

próprio municipal à Fazenda do Estado para construção de uma escola no Jardim

Marechesi. Porém, a Lei nº 5.668/1989 também trata de doação de área para a Fazenda do

Estado destinada a construção de escola no mesmo bairro, Jardim Marchesi.

Para regularizar a sifuação, a Lei Complementar nº

1.161/2000 está sendo revogada. sendo mantida a doação feita pela Lei nº 5.668/1989,

que, por sua vez, está sendo alterada apenas para correção da descrição da área, tendo em

vista à abertura de matricula individualizada para a área ocupadapela escola - matricula

188.491, cópia em anexo.

A Lei nº 4,706/1985, que dispõe sobre a transferência de uma

área de terra da classe de bem público de uso comum para a classe de bens dominicais,

destinada à construção de um núcleo de promoção social, também está sendo alterada

para retificação da descrição da referida área, uma vez que também foi aberta uma

matrícula para o Centro Comunitário Jardim Marchesi - matrícula 188.492, conforme

cópia em anexo.

Informamos que os imóveis onde estão a escola e o centro

comunitário pertencem ao mesmo cadastro originário 501.442, como pode ser observado

no mapa em anexo, sendo que loram abertas matrículas específicas para cada um, a fim

de regularizar a situação cadastral, Por esta razão, as alterações necessárias na legislação
. ai : ; aestão sendo realizadas em um único Projeto de lei. JA sa

tem
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Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

A
Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

“a


